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Ata da reunião da Comissão Especial  de Licitação 3 para  dar prosseguimento a
LICITAÇÃO  Nº  20210002  –  COGERH,  cujo  objeto  é  a   LICITAÇÃO  COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE RECUPERAÇÃO DA BARRAGEM ACIOLI LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
GUAIÚBA/CE. Às 11 horas do dia 12 de julho de 2021, na Central de Licitações no
Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 –
Edson Queiroz, Fortaleza – Ceará, reuniu-se ordinariamente a Comissão Especial de
Licitação 3, composta dos  seguintes  integrantes:  Maria  das  Graças  Pinto  Rocha,
Presidente, Ana Francisca Marinho Alves e Rosângela Maria Maia Rosa - Membros,
para nos termos da legislação pertinente, processar a licitação em epígrafe, ocasião
em que será proferido o resultado de julgamento da proposta comercial apresentada
pela  empresa   CONJASF –  CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM LTDA.  Participa  desta
sessão o representante  da empresa  VIP CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES E
PROJETOS  LTDA,  senhor  Paulo  Cesar  Lemos  Dourado.  Inicialmente  a  Comissão
registra  que  encaminhou  a  proposta  em referência  para  a  COGERH  proceder  a
análise e parecer, o que foi feito pelos senhores Francisco Thibério Pinheiro Leitão –
Técnico de Segurança e Infraestrutura Hídrica e Mikaelle Duarte Mariano – Gerente
de Segurança  e  Infraestrutura  em Exercício,  devidamente  ratificado  por  Roberto
Bruno Moreira Rebouças – Diretor de Operações da COGERH e João Lúcio Farias de
Oliveira  –  Diretor  Presidente  da  COGERH.  Da  análise,  a  Comissão  declarou
classificada  a  proposta  comercial  da  empresa   CONJASF  –  CONSTRUTORA  DE
AÇUDAGEM LTDA, com o valor global de R$ 888.008,31(oitocentos e oitenta e oito
mil,  oito  reais  e  trinta  e  um  centavos).  O  representante  da  empresa   VIP
CONSTRUÇÕES  E  REPRESENTAÇÕES  E  PROJETOS  LTDA,  por  se  tratar  de
Microempresa/Empresa  de  Pequeno  Porte  e  gozando  da  prerrogativa  que  lhe
concede a Lei Complementar Nº 123/2006, apresentou proposta com valor global de
R$ 887.726,77(oitocentos e oitenta e sete mil  setecentos e vinte e seis  reais  e
setenta  e  sete  centavos),  valor  este,  inferior  ao  proposto  pela  empresa  melhor
classificada, qual seja CONJASF – CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM LTDA. A proposta
teve  seu  conteúdo  rubricado  pela  Comissão  e  representante  legal  presente.  A
Comissão comunicou que procederá o encaminhamento da proposta apresentada
pela empresa   VIP CONSTRUÇÕES E REPRESENTAÇÕES E PROJETOS LTDA, para
análise  por  parte  da  COGERH.  Nada  mais  havendo  a  ser  tratado,  foi  dada  por
encerrada a sessão e lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme,
segue assinada pela Comissão e representante legal presente a sessão. Fortaleza,12
de julho de 2021. 
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